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1 PARECER JURÍDICO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES, NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 011/2021/SETRAN, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTE - SETRAN E O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA-PA.” 
 

Foi encaminhado a essa assessoria jurídica o procedimento de licitação acima mencionado para 

emissão de parecer consultivo acerca da documentação e minutas apresentadas para realização do certame, 

cujo parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, a ser submetido à apreciação da autoridade 

superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo porque poderá existir divergência quanto a 

interpretação da norma disciplinadora do tema. 

O presente parecer jurídico restringe-se à análise da minuta do Edital e seus anexos, sem adentrar 

nas conformidades de preços, termo de referência, estudos preliminares e outros atos da fase interna do 

pregão. 

Constam dos autos: minuta do edital, termo de referência, planilha descritiva, modelo da proposta 

e a minuta do contrato.  

É o breve relatório. 

Passa-se a analisar o presente procedimento licitatório de Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento menor preço por item, modo de disputa aberto, cujo objetivo é a aquisição de óleo diesel S10, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, na recuperação de estradas 

vicinais, conforme Convênio nº 011/2021/SETRAN, firmado entre a Secretaria de Estado de Transporte - 

SETRAN e o Município de Floresta do Araguaia-PA. 

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da minuta do edital, foi 

observado o preenchimento das exigências legais no que se refere aos critérios de habilitação jurídica, 
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2 regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira dos licitantes e juízo de julgamento de 

propostas. Assim como, presentes na minuta de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das 

partes e penalidades contratuais. 

Sabe-se, que procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 

Administração Pública, quais sejam, legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e a 

eficiência, oportunizando à Administração a aquisição ou prestação de serviço de forma mais vantajosa, 

ou seja, menos onerosa com melhor qualidade possível. 

O artigo 3º do Decreto Federal nº 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
(...) 
II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
(...) 
 

Desse modo, é necessário descrever qual foi o sentido dado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 

que condicionou a obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da modalidade Pregão Eletrônico, aos 

casos previstos no artigo 1º § 3º, abaixo colacionado: 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal.  
(...) 
§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 
(...) 
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3 Logo, fica claro, que é obrigatório o uso do pregão, na forma eletrônica, nas licitações realizadas 

por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com recursos da União repassados aos 

referidos entes a título de transferências voluntárias, conforme artigo acima mencionado. 

Desse modo, deve-se observar que tal obrigatoriedade só vigora quando as verbas utilizadas para a 

contratação são decorrentes de atos negociais públicos (convênio, contrato de repasse e termo de parceria), 

o que abrange apenas as transferências voluntárias realizadas pela União. Com isso, se a transferência do 

recurso de origem federal decorre de comando constitucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do 

pregão eletrônico. 

Contudo, o § 3º em comento, não impõe a observância das regras prevista no Decreto nº 

10.024/2019, mas apenas o uso do pregão eletrônico nas contratações de bens e serviços comuns 

realizadas com recursos federais decorrentes de transferências voluntárias, no entanto, ante o atual cenário 

nacional, por se tratar de aquisição que não se encontra adstrita a Lei nº 13.979/2020 de enfrentamento ao 

COVID-19 e dado à necessidade de aquisição imediata de combustível, a CPL acertadamente, está 

cumprindo a Instrução Normativa nº 003/2020 do TCM/PA para que não seja realizado Pregão Presencial 

no período da pandemia, sendo realizado o presente certame de modo eletrônico.  

O artigo 8º do Decreto Federal nº 10.024/2019, estabeleceu quais os requisitos a serem observados 

na fase preparatória do pregão eletrônico, veja: 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;  
II - termo de referência;  
III - planilha estimativa de despesa;  
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços;  
V - autorização de abertura da licitação;  
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;  
VII - edital e respectivos anexos;  
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de 
preços, conforme o caso;  

IX - parecer jurídico; 
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4 Desse modo, verifica-se, que a modalidade e o tipo de licitação escolhidos estão adequados à 

legislação, o edital e seus anexos preenchem os requisitos exigidos na legislação, sem a existência de 

cláusula restritiva de participação de empresas interessadas e o objeto da licitação está descrito de forma 

clara. A previsão da documentação para habilitação está de acordo com a Lei de Licitações (8.666/93) e 

com o Decreto Federal nº 10.024/2019. O Edital preenche todos os requisitos do art. 40 c/c art. 54 da Lei 

8666/93. 

Dessa forma, compulsando os autos administrativos, verifica-se que o procedimento no que se 

refere ao Edital e seus anexos, salvo melhor entendimento da autoridade superior, se encontram dentro das 

exigências previstas na legislação, bem como que os atos até então praticados foram dentro da legalidade, 

não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do feito. 

É o parecer. 

Floresta do Araguaia, PA, 21 de setembro de 2021. 

 

 

INDIA INDIRA AYER NASCIMENTO 

Advogado - OAB/PA 22.146 
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